
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
ESTADO DE sAo PAULO

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

Requisição nO008/2020
Processo Administrativo nO616/2020
Fundamentação legal: artigo 24, inciso 11da Lei Federal nO8.666/93.
Contrato nO007/2020

Termo de contrato que entre si celebram, de um ludo o MUNICÍPIO DE PIRASSUNUNGA,
inscrito no CNPJ 45.731.650/0001-45. com sede na Rua Galício Dcl Nero n" 51, centro, neste ato
representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal. Doutor MILTON D1MAS TADEU URBAN,
brasileiro, casado, médico. nascido aos 19/11/1957. portador da Cédula de Identidade R.G. nO.
9.533.410-5-SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o n°. 387.881.019-91, residente e domiciliado na
Alameda dos Gerànios, 363 - Bairro Cidade Jardim em Pirassununga-SI', doravante denominado
simplesmente Prefeitura, e a empresa OI{ION SISTEMAS DE SEGUI{ANÇA LTDA ME,
devidamente inscrita no CNPJIMF sob o n° 07.799.037/0001-70 e Inscrição Estadual n°
536.121.665.116, com sede na Rua Benedito de Freitas, n° 214. Vila Nova, nesta eidade de
Pirassununga/SI', CEP 13632-301. tel.: (19) 3562 4901 1 (19) 99842 2211, email:
orionsegurança@hotmail.eom, dados bancários: Banco do Brasil, Agência 6551-X, conta
corrente 979-2. daqui por diante denominada "CONTRATADA" representada neste ato por pelo
SI'. MARCELO ANDRIOTTI, brasileiro. proprietário. nascido em 02 de março de 1962.
portador da Cédula de Identidade n° 10.598.365 SSP/SP e inscrito no CPFIMF sob o nO
028.296.618-85, com e-mail: orionseguranca@hotmail.eom. residente e domiciliado na Rua
Cristiano Franco, nO3468, Vila Nova. Telefóne: (19) 3562 490 I 1 (19) 99842 2211. nesta cidade
de Pirassununga/SI', têm entre si. como justo e contratado o que se segue sob as cláusulas e
condições abaixo, que mutuamente aceitam e outorgam, a saber:

RUlI Glllício Del Nero. /I" 51 - Ceutro - Fone: (/9) 3565-8028 - PirtUJllll m;:ll

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OB,TETO
1.1. Constitui objeto do presente a contratação de CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA I'ARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MONITORAMENTO DE
ALARME NA SEDE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DIREITOS HUMANOS,
CIDADANIA E JUSTIÇA, de acordo com a requisição. proposta, Termo de Referência e demais
exigências contidas no Anexo Único deste instrumento contratual.
1.2. O objeto contratual executado deverá atingir o fim a que se destina, com eficácia e qualidade
requerida.
1.3. Toda a responsabilidade pelos encargos fiscais c comerciais resultantes deste contrato será
exclusivamente da Contratada.
1.4. A Contratada fica obrigada a aeeitar os acréseimos ou supressões que se fizerem necessários
no objeto deste contrato, limitados ao percentual de 25% (vinte e cinco por cento) previsto na Lei
Federal n.O8.666/93.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIMI~ DE EXECUÇÃ(
2.1. O regime de execução deste contrato é o de menor preço global.
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO I'REÇO E DAS CONDiÇÕES DE PAGAMENTO
3.1. A Contratante pagarú à Contratada. pelo l'lI"necimento do objeto descrito na cláusula 01, o
valor glohal de RS 1.200,00 (mil c duzentos reais) c no valor mensal de RS 100,00 (cem reais).
3.2. No que tange aos serviços de monitoramento o pagamento oeorrerá 20 (vinte) dias do mês
subsequente ao vencido e mediante apresentação da respectiva Nota FiscaL devidamente vistada
pelo gestor do contrato da unidade requisitante.
3.3. A emissão da nota fiscal deverá obedecer às disposições contidas na Portaria CAT 162/08
(nota fiscal eletrônica) c suas ulteriores alterações. expedida pela Secretaria da Fazenda do Estado
de São Paulo.
3.4. Em caso de atraso por parte da Administração no pagamento da liltura, ficará esta sujeita à
atualização monetária com base no IPC/flI'E pro rala die. dcsde a data da obrigação até sua
efetiva quitação.
3.5. f: admitido reajuste extraordinário. por índices de preços gerais. setoriais e ou que reflitam
variação dos custos de produção ou dos insumos utilizados nos contratos, de conformidade com o
permissivo contido nos m1igos 2" e 3°, da Lei Fedcraln" 10.192/2001.
3.6. Na hipótese de prorrogação da avcnça, extrapolando-se o prazo de 12 (doze) meses. no qual o
reajuste é vedado nos termos da Lei Federal nO10.192/01, e caso tal prorrogação não decorra de
culpa da Contratada, serú admitido reajuste do preço pactuado. alcançando a data de apresentação
da proposta, com base no índice IPC/FIPE pro rala die acumulado no período, o qual permanecerá
fixo por mais 12 (doze) meses.

CLÁUSULA QUARTA - PRAZO DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO
4.1. Prazo de vigência contratual e execução dos serviços: 12 (doze) meses. contados a partir da
expedição do Termo de Início. pron'ogável por igual período, a critério da Administração.
4.2. Prazo para efetivação dos scrviços e/ou entrega dos equipamentos na unidade: 10 (dez) dias,
contados da expedição do Termo de Início.
4.3. A Contratada deverá comunicar de imediato a Contratante. acerca de eventuais motivos que
impossibilitem o cumprimento das obrigações e demais disposições constantes deste ajuste.

CLÁUSULA QUINTA - DO clutDrro POR ONDE CORRERÁ A DESPESA
5.1. As despesas decorrentes do contrato correrão à conta da dotação assim classificada:

14.01 - Secrehlria Municipal de Direitos Humanos
Ficha 1933
Rubriea Orçamentária 14.243.4001.2117
Fonte OI - RI' aplic. 5100000
Categoria Econômica :n 9039 - 99
Valor de Contrapartida RS UlllO,OO

CLÁUSULA SEXTA - DOS DIREITOS E RESPOI\'SARlLI IlADES DA CONTRATANTE
6.1. Efetuar os pagamentos devidos. de acordo com o estabelecido nestc contrato.
6.2. Facilitar por todos seus meios. o cxercício das funções da Contratacla, de modo a permitir a
boa execução do objcto desta contratação.
6.3. Fiscalizar o ho 1andamento do serviço prestado pela Contratada. através de preposto indicado
pela Contratan. endo realizar avaliações pcriódicas c adequadas aos proccdimentos utilizados
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pela Contratada na execução dos serviços, notificando, imediatamentc c por escrito, qualquer
problcma ou irrcgularidade encontrada.
6.4. Comunicar a contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com os serviços em questão.
6.5. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços e/ou matcriais que a contratada executar/entregar
fora das especificações da requisição.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES
7.1. A contratada convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, que não celebrar o
contrato. fizer declaração tàlsa. deixar de aprcsentar a documentação cxigida para o prcscntc
certame, cnscjar o retardamento da execução de seu objeto, não mantivcr a proposta, fàlhar ou
fraudar na execução do contrato. compOliar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal:
a) Ficará(ão) impedida(s) de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Pirassununga, e
ainda, descrcdenciado no scu Cadastro de Fornecedores, pclo prazo dc até 05 (cinco) anos, sem
prejuízo das multas previstas nestc edital e no contrato e das demais cominações legais,
7,2, Aplicam-se, também. as sanções administrativas contidas no ali, 87, I. lI, lI! e IV, SS 1,2 e 3
da Lei 8,666/93, observados os prazos contidos no subi tem anterior.
7.3, As penalidadcs não excluem a responsabilidade civil ou criminal. caso a(s) Contratada incorra
nas ITICSlllas.

7.4. Se a contratada não observar o prazo e/ou forma fixado para a execução do serviço e/ou
entrega dos equipamentos ficará sujeita a multa diária de 1% (um por cento) do valor total do
contrato, enquanto perdurar atraso, até o limite de 10 (dez) dias. Ultrapassando cste limite a
contratação podcrá vir a ser rcscindida, a critério do Município, independentemente da aplicação
das sanções cabíveis.
7.5. Na hipótese de inadimplemento parcial da obrigação incorrerá a contratada em multa de até
15% (quinze por cento) do valor total do contrato, confonne critérios de razoabilidade, sendo o
valor devidamente reajustado a data da aplicação da penalidade,
7,6, Na hipótese de inadimplemento total da obrigação incorrerá(ão) a(s) Contratada(s) em multa
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor total do contrato, devidamente reajustado a data da
aplicação da penalidade.
7,7, As multas são cumulativas e aplicação de uma qualquer não exime a aplicação de penalidade
subsequente,
7,8, Se a Contratante tiver que ingressar em Juízo em consequência do contrato e/ou de suas partes
integrantes, a Contratada, sem prejuÍzo da indenização e das sanções cabíveis. pagará a Prefeitura,
a título de honorários advocatícios, a importância corrcspondente a 10% (dez por cento) do valor
da causa.
7,9, As penalidades e multas previstas não têm caráter compensatório, mas meramente punitivo e,
consequentemente, o pagamento delas não eximc a Contratada da reparação dos eventuais danos,
perdas e/ou prejuízo que o seu ato venha acarretar.
7, IO. Em nenhuma hipótese de inadimplemento parcial do contrato. o total das multas aplicadas
poderá ultrapassar 30% (trinta por cento) do valor total do contrato reajustado, sob pena de
rescisão contratual.
7, 11, As multas serão descontadas diretamente do pagamento a que a contratada fizer jus,
7.12, O pedido de prorrogação de prazos equivalente ao dia de atraso por justa causa ou força
maior, a critério da Contratada, só será recebido pela Administração Municipal s companhado
das justificativas, \
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CLÁUSULA OITAVA - DOS CASOS DE RESCISAo
8.1. Constituem casos que possibilitam a rescisão contratual todas as condutas das partes que se
adequarem aos motivos tipificados no artigo 7S da Lei Federal n° 8.666/93.

CLÁUSULA NONA - DO RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DA CONTRATANTE
9.1. A Contratada reconhecc os direitos da Contratante em casos de rescisão administrativa, cm
ülee do regime jurídico deste eontrato administrativo. independentemente de ação. notificação ou
interpelação judicial ou extraj udieial.

CLÁUSULA D1:;CIMA- DA LEGISLAÇAo DE REGÊNCIA
lO.!. A execução contratual e todas as ocorrências decorrentes desta avença são regidas pelas
disposições da Lei Federal n° 8.666/93 c suas alterações.
10.2. Os casos omissos, não solucionáveis por essa nonna, submetem-se aos prcceitos de direito
público em primeiro lugar, para depois lhes sê aplicar a teoria geral dos contratos e as disposiçiles
de direito privado.

cm parte o(s) serviços(s) c/ou
rovidenciar a substituição dos

Galício J)el Nerll, 11"5/ - Centro - Foul!: (19) 3565-8fJ28 -' irll.'••..~IIIIIIJlJ:"I..\.p

CLÁUSULA DÉCIMA PIUMI~IRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
I!.!. Entregar os materiais e efetuar os serviços dc acordo com as especilieaçiles e demais
condições estipuladas na requisição.
11.2. Entregar os materiais e executar os serviços. cOlTendo por conta da Contratada as despesas
de seguros, transporte. tributos. encargos trabalhistas e previdenciários, combustíveis c
hospedagem com pessoal. dccorrentes da execução do objeto do Contrato.
11.3. Fornecer os equipamentos adelJuados às tarefas que deverão ser executadas.
11.4. Arcar com todas as despesas com pcssoal necessário à boa execução dos serviços. incluindo
todos os seus reflexos, resultantes da legislação competcnte como impostos. taxas e encargos de
natureza trabalhista. previdenciária. securitária. comcrcial ou tributária de qualquer natureza c os
pertinentes ao seu ramo de atividade, além daqueles oriundos bem como por aqueles oriundos de
transportes. cuja prova da respectiva satisfação I[mí quando solicitado pela Contratante ou por
quem lhe faça às vezes.
11.5. Responsabilizar-se pelo cumprimento das normas relativas à saúde c segurança do trabalho.
bem como os encargos vigentes ou futuros. decorrentes da obrigação social. liscal e/ou
previdenciária. originários da relação empregatícia entre a Contratada c o pessoal por ela
empregado na execução do Contrato.
11.6. A responsahilidade da contratada no que conccrne ao objeto do Contrato é integral c
exclusiva, nos termos do Código Civil e demais dispositivos legais aplicáveis à espécie. não
diminuindo ou excluindo esta responsahilidade o exercício de fiscalização por parte da
Contratante.
11.7. Rcsponsabilizar-se. em qualqucr caso. por dano ou prejuízo que cvcntualmente possa causar
a terceiros, em decorrência da execução do respectivo Contrato. sem qualquer responsahilidade ou
ônus para a Contratante, por indenizaçiles ou ressarcimentos devidos.
11.8. Manter. durante toda execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas e garantir o perfcito fluxo operacional das atividades c a manutcnção do padrão dos
serviços estabclecidos.
1!.9. Comuni'a à unidade requisitante. de imcdiato. evcntuais motivos que impossibilitem o
cumpriment d s obrigações constantes nestc contrato.

/ . . I11.10. Repara, eomglr, rcmover. as suas expensas, no to, o
materiaÍCis) er ue se verifique danos e/ou làlhas. hem comO
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mesmos, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, contadas da noti!ieação que lhe for
entregue o!ieialmente.
11.11. Assumir a responsabilidade pelos encargos Jiscais e eomereiais resultante da eontratação.
11.12. Organizar-se técniea e administrativamente de modo a cumprir com eliciêneia as
obrigações assumidas.
11.13. Não serão aceitos, em ncnhuma hipótese, o(s) serviço(s) que nào atenda(m) as
especiJicações contidas no TenHo de Referência e na requisição.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - I>JSl'OSIÇÕES GERAIS

12.1. Os serviços a serem executados serão acompanhados por servidor nomeado pela Secretaria
Municipal dc Promoção Social.
12.2. Constatado pelo responsável para o acompanhamento dos serviços, através de laudo, que os
serviços e/ou equipamentos encontram-se em desacordo com Termo de Referência e a requisição,
após contraditório da contratada, o contrato poderá ser rcscindido, independentcmente da
aplicação das sançõcs cabiveis.
12.3. A Jiscalização dos scrviços pela Contratante não exclui nem diminui a completa
responsabilidade da Contratada por qualquer inobservância ou omissão à legislação vigente e às
cláusulas contratuais.
12.4. O ISSQN deverá ser recolhido e calculado com alíquota de 3% sobre o valor total do
contrato. Este imposto será retido em cada pagamento, de acordo com o artigo 175, da Lei
Complementar nO081/2007 (Código Tributário Municipal de Pirassununga).
12.5. O Município de Pirassununga se reserva ao direito de inspecionar os serviços e
equipamentos utilizados, podendo reeusá-Ios ou solicitar sua substituição, e ainda, se reserva ao
direito de revogar, 'anular, adquirir no todo ou em parte, desde que justiticadamente haja
inconveniência administrativa para seus serviços e por razões de interesse públieo.
12.6. O prazo de garantia dos equipamentos deverá ser de, no mínimo, 12 meses. Não estarão
cobertos pela garantia defeitos causados por choques físicos, desearga atmosférica, utiliz.ação fora
das especitieações técnieas e manuseio inadequado.

CLÁUSULA D~=CIMA TERCEIRA - 1>0 GESTOR DO CONTRATO

13.1 Fica nomeada como Gestora do presente Contrato o Servidor FERNANDO GOLLA
GONÇALVES, p0l1ador da Cédula dc Identidade RG nO16.733.711-7 - SSP/SP e inscrito no
CI'F/MF sob o n° 115.326.798-58, ocupante do cargo de Escriturário, lotado na Secretaria
Municipal de Direitos Humanos, Cidadania e Justiça.
13.2. No desempenho de suas atividades é assegurado ao gestor do contrato o direito de verificar a
perfeita execução do prcsente Contrato em todos os termos e condições.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DISPOSIÇÕES FJNAJS

14.1. Obriga-se a Contratada a manter, durante todo o contrato, as condições de
qualificação exigidas na requisição.
14.2. Para as questões que se suscitarem entre as partes contratantes, e que não s .
amigavelmente na esfera administrativa, !ica eleito o fDro da Comarca de I'ir ss
solução judicial, desistindo as partes de qualquer outro, por mais privilegiado q , sej

Rua Galício Del Nero, /I" SI - Centro - Fone: (19) 3565-80. _ Ira,'f.m1llIllg 'SP
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14.3. E por estarem as partes justas e de pleno acordo no que se refere aos termos do presente
contrato, tinnam o mesmo em 02 (duas) vias de igual teor e validade, perante as testemunhas
abaixo nomeadas.

/,
MILTON DI

Prefe'

Testem unhas:

DEUURBAN
icipal

de 2020.

MARCELO ANDRIOTTI
ORlON SISTEMAS DE SEGURANÇA LTDA ME

6
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Requisição na 00812020
Proeesso Administrativo na 616/2020
Fundamentação legal: artigo 24, inciso 11da Lei Federal na 8.666/93.
Contrato na 007/2020

Contratante: Prefeitura Municipal de Pirassununga/SI'.
Contratada: ORION SISTEMAS DE SEGURANÇA LTDA ME

ANEXO "ÚNICO"

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMI'RESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇO DE MONITORAMENTO DE ALARME NA SEDE DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE DIREITOS HUMANOS, CII)ADANIA E JUSTIÇA.

Item Código Otde. Unidade Descrição Valor Valor
Material Mensal R$ total R$1 1.1.488 1 UN Serviço de Instalação e 100,00 1.200,00

monitoramento de Alarme na
Sede da Secretaria Municipal de
Direitos Humanos, Cidadania e
Justiça:
Endereço de
Insta lação/Mon itoramento: Rua
Bom Jesus, 231 - Centro -
Pirassununga/SP; Equipamento a
ser instalado em forma de
COMODATO; Monitoramento 24
horas; A Contratada deverá
possuir veiculo de apoio e
verificação em caso de
acionamento do alarme; A
contratada deverá possuir equipe
técnica para possiveis reparos no
sistema em até 12 horas, após
solicitação; Sistema devera
permitir cadastro de senhas
individuais, para acionamento e
desacionamento do mesmo.

VALOR MENSAL DO CONTRATO: R$ 100,00 (cem reais)

VALOR TOTAL DO CONTRATO: RS 1.200,00 (um mil e duzentos reais).

Rua Calícia Del Nem, 1/" 51 - Cem", - TeI. (/9) 3565-XO 8 - I'ira.ml/lu li
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CONTRATOS OU ATOS ,JURíDICOS ANÁLOGOS
CADASTRO DO I~ESPONSÁ VEL

Requisição nO008/2020
I)rocesso Administrativo nO616/2020
Fundamentação lel!;al: artil!;o 24, ineiso 11da Lei Federal nO8.666/93.
Contrato nO007/2020

Contratante: Prefeitura Municipal de Pirassununga/SI'.
Contratada: ORION SISTEMAS DE SEGURANÇA LTDA ME

OB.JETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇO DE MONITORAMENTO DE ALARME NA SEDE DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE DIREJTOS HUMANOS, CIDADANIA E ,JUSTiÇA.

Nome: MILTON DIMAS TADEU URBAN
Cargo: PREFEITO MUNICIPAL
RG nO9.533.410-5 - SSI'/SI' - CPF n° 387.881.919-91
Endereço: Alameda dos Gerânios. 363 - Bairro Cidade Jardim em Pirassununga/SI'.
Telefone: (19) 3561-7890 - (19) 99905-9665
e-mail: prefeito@pirassununga.sp.gov.br-milton.urban@uol.com.br

Responsável pelo atcndimento a ,'cquisiç<ies de doeumentos do TCESP:

Nome: VANESSA IIERNANDES MARTINS GUI0N
Cargo: Contadora
Endereço Comercial do Órgão/Setor: Rua Galício Del Nero. nO51 - Centro -Pirassununga-SI'.
TelefoneeFax:01519-3562-16010uOI519-3565-8014
e-mail: contabilidade2@pirassununga.sp.gov.br

Pirassullunga, ó2.D de 1Y--.Q.NG&
I

de 2020,

I

/
" ADEU URBAN
lunieipal

____ --;;::-:;:;-;~~--;-:-,--___:~___:::-----=::----------------8
RUII Galício Del Nero. ,," 5/ - Centro - TI!!. (/9) 3565-802X - Pira.\'.\'lII11Il1{:U/SP
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CONTRA TOS OU ATOS .JURÍDICOS ANÁLOGOS
TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICACÃO

Requisição nO008/2020
Proeesso Administrativo nO61612020
Fundamentação legal: artigo 24, ineiso 11da Lei Federal nO8.666/93.
Contrato nO007/2020

Contratante: Prefeitura Munieipal de Pirassununga/SI'.
Contratada: ORION SISTEMAS DE SEGURANÇA LTDA ME

OIUETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇO DE MONITORAMENTO DE ALARME NA SEDE DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE DIREITOS HUMANOS, CIDADANIA E .JUSTlÇA.

Nome: MILTON DlMAS TADEU URBAN
Cargo: PREFEITO MUNICIPAL
RG n° 9.533.410-5 - SSp/Sp - CPF n° 387.881.919-91
Endereço: Alameda dos Gerânios. 363 - Bairro Cidade Jardim em Pirassununga/SI'.
Telefone: (19) 3561-7890 - (19) 99905-9665
e-mail: prefeito@pirassununga.sp.gov.br-milton.urban@uol.com.br

Advogado(s): Município: Dl'. Luis Gonzaga Neves Melo Júnior - OAB/SI' 56.184; Dl'. Valter
Tadeu Camargo dc Castro - OAB/SI' 83.082; Dl'. Caio Vinícius Peres e Silva - OAB/SI' 214.257;
Dra. Érica Regina Pianca - OAB/SI' 206.780 e Dl'. Cleber Botazini de Souza - OAB/SI' 319.544;
Dl'. Fábio Henrique Zan - OAB/SI' 214.302; Dl'. Matheus Baldovinotti - OAB/SI' 380.088.

9

s de contato

\
".

Rua Cll/ieio Del Nero,u" ;/- Celltro - Te/. (/9) 356;-8128 - Pira.Hlllli "K' P

Estamos CIENTES de que:
a) O ajuste acima re1erido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo. cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;
b) Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista c extraindo cópias das manifestações de
interesse, Despachos e Decisões. mcdiante regular cadastramento no Sistema de Processo
Eletrônico. conforme dados abaixo indicados. em consonância com o estabelecido na Resolução
nOO I/20 11 do TCESP:
c) Além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisõcs que vierem a
ser tomados. relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado,
Cademo do Poder Legislativo, pane do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em
conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar n° 709. de 14 de janeiro de 1993, iniciando-
se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais. conforme regras do Código de Processo
Civil:
d) Qualquer alteração de cndereço - residencial ou eletrônico - ou telefo
deverá ser comunicada pelo interessado. peticionando no processo.

Damo-nos por NOTIFICADOS para: ~
a) O acompanhamento dos atos do processo até scu julgamento fi ai
publicação; ,

mailto:prefeito@pirassununga.sp.gov.br-milton.urban@uol.com.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
ESTADO DE sAo PAULO

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

b) Se for o caso e dc nosso intcresse, nos prazos e nas formas Icgais e regimentais, exercer o
direito de defesa, interpor recursos e o que mais eouber.

Pirassununga, ó2{) delY\_~o..:u:G~'~~ de 2020.
\

CONTRATANTE:

CONTRATAI>A:

Nome e cargo: MILTON DIMAS TADEU URBAN - Prefeito Municipal.
RG: 9.533.410-5-SSPlSP
CPF: 387.881.919-91 ,
Data de Nascimento: 19/11/1 -
Telefone: (19) 3561-7890.~ (19) 99 5-9665
Endereço: Alameda dos'Geráni ,3 ,3 - Cidade Jardim em Pirassununga/SI'
E-mail institucional:prefeito@) r ',' nunga.sp.g v:-Or
E-mail pessoal: milton.urban(tllol c '1.b'

. f

ASSINATURA:

Nomc e carg: RCELO ANDRI01TI - proprietário
RG nO10.598.365 SSP/SP
CPF sob o n° 028.296.618-85
Data de nascimento: 02 de março de 1962
Telelonc: (19) 3562 490 I / (19) 99842 2211
Endereço: Rua Cristiano Franco. nO3468, Vila Nova, na cidade de Pirassununga/SI'.
E-mail institucionai:orionsegurança.il;hotmail.com
E-mail pessoal:oriOnSegU~rna@hotmaiI.COm

ASSINATURA: :, ~----------
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
ESTADO DE SÃO PAULO

PROCURADORIA GERAL DO 111UNICÍPIO

DECLARACÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSICÃO DO TCE-SP

CONTRA TANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA.

CNP.I N°: 45.731.650/0001-45.

CONTRATADA: ORION SISTEMAS DE SEGURANÇA LTDA ME

CNPJ N°: 07.799.037/0001-70

CONTRATO N°: 007/2020

OB.JETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA I'RESTAÇÃO DE
SERVIÇO DE MONITORAMENTO DE ALARME NA SEDE DA SECRETARIA
MUNICII'AL DE DIREITOS HUMANOS, CIDADANIA E .JUSTIÇA.

VALOR: R$ 1.200,00 (um mil c duzentos reais).

Declaro, na qualidade de responsável pela entidade supra epigrafada. sob as penas da Lei. que os
demais documentos originais. atinentes à conespondente licitação, encontram-se no respectivo
processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo. e serão remetidos quando requisitados.

Pirassununga, ó20 de _lhCoJ,Q
\

\

de 2020.

________________________________ II

RI/li GlIlícill Del Xero. ,,°51 - Celllro - Tel. (/9) 3565-8li28 - Pirll.WlIIl/l/gll/SP

- -------- -------
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